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Defensoria Pública do Estado

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado

Pauta da 868ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
Pauta da 868ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública
Data da realização: 21/02/2025 às 09h30
Local: Unidade Osasco, situada na Av. dos Autonomistas - Centro, 3094 e por
videoconferência.
Hora do Expediente:

1. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior
2. Comunicações da Presidência
3. Comunicações da Secretaria
4. Momento aberto
5. Manifestações dos/as Conselheiros/as sobre assuntos diversos

Ordem do Dia
SEI nº 2021/0001308
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da
Igualdade Racial
Assunto: Pedido de providências sobre a nota técnica, visando estudar o fortalecimento da
atuação do Núcleo Especializado, criação de grupos de trabalho, e a edição de deliberação
que verse sobre a inclusão do quesito raça/cor e de campo para identidade de gênero,
nome social e orientação sexual em todos os formulários, no âmbito da Defensoria
Pública do Estado.
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2021/0001309
Interessado/a: Talita Tinello Mendonca
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de mestrado, no período de
30 (trinta) meses, a iniciar em 01 de março 2021.
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2021/0001505
Interessado/a: Alex Gomes Seixas
Assunto: Proposta de criação do Núcleo Especializado em Saúde Pública - NESP.
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2021/0001685
Interessado/a: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 089/08 (que regulamenta as
hipóteses de denegação de atendimento pela Defensoria Pública, concernentes a
interesses individuais)
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2021/0001959
Interessado/a: Coordenadora da Regional de São Carlos
Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP 132/09, que regulamenta a criação
das regionais do interior, capital e região metropolitana.
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2021/0001960
Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo
Assunto: Proposta de deliberação, que cria a função de Coordenador (a) de Habitação,
Urbanismo e questões agrárias e fixa suas rotinas administrativas
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2021/0001964
Interessado/a: Bruno Ricardo Miragaia Souza
Assunto: Proposta de deliberação para instituir o sistema de registro e gestão dos
procedimentos administrativos de tutela coletiva.
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2021/0001965
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores Públicos
Assunto: Pedido de liminar de suspensão de efeitos contra a recomendação da
Corregedoria Geral nº 29, de 14 de julho de 2015.
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula

SEI nº 2021/0001966
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior
Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP nº 281/13 (que dispõe sobre o
processamento de manifestações na Ouvidoria-Geral e fixa a política institucional de
Subouvidorias)
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2021/0001967
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior
Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP nº 013/06 (que regulamenta a
concessão de diárias, dispõe sobre o reembolso de transportes e dá outras providências)
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2021/0001969
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de criação de grupo de trabalho para analisar a atuação da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo na segunda instância de jurisdição.
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2021/0001976
Interessado/a: Willian Fernandes
Assunto: Proposta de deliberação, visando a instituição de Comitê de Gestão de Crise no
âmbito da Defensoria Pública
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2021/0001985
Interessado/a: Bruno Haddad Galvão
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 165/10 (que disciplina a concessão
do auxílio-transporte e auxílio-alimentação aos/as servidores/as da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo)
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
SEI nº 2021/0001989
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior, Lucas Pampana Basoli e Cesar Augusto Luiz
Leonardo
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 010/06 (que estabelece regras
para a realização do concurso de ingresso na Carreira de Defensor/a Público/a)
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
SEI nº 2021/0001990
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de deliberação, visando regulamentar a atividade de educação em
direitos na Defensoria Pública do Estado.
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
SEI nº 2021/0001995
Interessado/a: Fabricio Pereira Quintanilha
Assunto: Pedido de providências com relação ao serviço de automação da justiça (SAJ), na
modalidade plataforma virtual E-SAJ.
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
SEI nº 2021/0002004
Interessado/a: Alessandro Valerio Follador
Assunto: Proposta de alteração da atribuição do Núcleo Especializado de Cidadania e
Direitos Humanos, do Polo Cível Central, e dos/as Defensores/as Públicos/as em exercício
de atividade especial dificuldade - Centro de referência e apoio a vítima (CRAVI)
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
SEI nº 2021/0002010
Interessado/a: Lucas Pampana Basoli, Bruno Bortolucci Baghim e Cesar Augusto Luiz
Leonardo
Assunto: Proposta de deliberação visando regulamentar a aplicação do artigo 37, inciso XI
da Constituição Federal no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2021/0002015
Interessado/a: Corregedoria Geral da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 102/08 (que regulamenta a
realização de atividade docentes e discentes por Defensor/a Público/a durante a jornada
de trabalho)
Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2021/0002016
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Apresentação do resultado dos trabalhos desenvolvido pela Comissão
responsável pela proposição de alterações legislativas decorrentes da promulgação da
Emenda Constitucional nº 80/2014.
Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2021/0002017
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de substitutivo de projeto de lei, que fixa o subsídio mensal dos/as
Defensores/as Públicos/as, altera a Lei Complementar nº 1.050/08, fixa data-base para fins
de revisão dos vencimentos e proventos do seu quadro de servidores/as, possibilita a
instituição de funções de confiança e dá outras providências.
Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2021/0002019
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor
Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (agosto de 2018 a janeiro de 2019)
Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2021/0002020
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores Públicos
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 340/17 (que regulamenta a
gratificação pelo exercício de atividades em condições de especial dificuldade decorrente
da localização ou da natureza do serviço)
Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
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SEI nº 2021/0002021
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Jundiaí
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 089/08 (que regulamenta as
hipóteses de denegação de atendimento pela Defensoria Pública).
Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2021/0002024
Interessado/a: Horacio Xavier Franco Neto
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 089/08 (que regulamenta as
hipóteses de denegação de atendimento pela Defensoria Pública, concernentes a
interesses individuais)
Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2021/0002026
Interessado/a: Alessandro Izzo Coria e Eduardo Belmudes
Assunto: Proposta de deliberação, que define normas gerais de criação, transferência,
extinção e remoção de órgão de atuação, bem como de Defensorias Regionais.
Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2021/0002031
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo
Assunto: Relatório Semestral do Núcleo Especializado (fevereiro a julho de 2015).
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2021/0002033
Interessado/a: Coordenação da Comissão de Estudos Interdisciplinares
Assunto: Resultado dos trabalhos desenvolvidos pela comissão, nos termos do artigo 10
da Deliberação CSDP nº 187/10 (que disciplina a estrutura e funcionamento dos Centros
de Atendimento Multidisciplinar).
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2021/0002034
Interessado/a: Coordenação da Regional Infância e Juventude
Assunto: Pedido de regulamentação de trabalho extraordinário, que decorre de decisões
externas à Defensoria Pública
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2021/0002035
Interessado/a: Paulo Keishi Ichimura Kohara
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso "Laboratório Unidade
Transversal de Pesquisa Psicogênese e Psicopatologia", a ser realizado no período de 17
de setembro a 14 de novembro de 2018
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2021/0002037
Interessado/a: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de edição de Recomendações do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado, nos termos do artigo 31, XVIII, da LC 988/2006
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2021/0002048
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Carapicuíba e da Unidade Osasco
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 143/09 (que fixa as atribuições
dos/as Defensores/as Públicos/as na Defensoria Pública do Estado de São Paulo)
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2021/0002050
Interessado/a: Fernando Artacho Carvalho Martins e outros
Assunto: Pedido de providências relativo ao provisionamento de demandas na Defensoria
Pública, diante do comunicado conjunto da 2ª e 3ª Subdefensorias Públicas-Gerais
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2021/0002053
Interessado/a: Segunda e Terceira Subdefensoria Públicas Gerais
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 143/09 (que fixa as atribuições
dos/as Defensores/as Públicos/as)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002066
Interessado/a: Comissão de monitoramento da atividade de atendimento às pessoas
presas provisoriamente
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão (agosto de 2014 a abril de 2015)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002067
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores Públicos
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 259/12 (que disciplina a concessão
do auxílio alimentação aos/as membros/as da Defensoria Pública do Estado)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002070
Interessado/a: Vilmar Douglas de Souza Pimenta
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de especialização, no período
de 04 (quatro) anos.
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002072
Interessado/a: Julio Camargo de Azevedo
Assunto: Pedido de afastamento para participação no evento "Seminário: violência de
gênero: Desafios e perspectivas para proteção integral das mulheres", a ser realizado no
período de 11 a 12 de junho de 2018.
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002073
Interessado/a: Alexandre Grabert
Assunto: Pedido de suspensão, em caráter liminar, do ato conjuntonº 24/17 da Segunda e
Terceira Subdefensorias Públicas do Estado, no que tange aos processos de execução
digitais da Unidade Franco da Rocha
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis

SEI nº 2021/0002074
Interessado/a: Carolina Rangel Nogueira
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 001/06 (que dispõe sobre o
Regimento Interno do Conselho Superior)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002076
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de alteração do quantitativo de estagiários de direito que consta na
Deliberação CSDP nº 030/07
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002080
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de Prerrogativas (abril a setembro
de 2019)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002083
Interessado/a: Glauber Callegari e Tatiana Campos Bias Fortes
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 152/10 (que regulamenta a
atuação dos/as Defensores/as Públicos/as em plantões judiciários)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002084
Interessado/a: Coordenação da Unidade Santo Amaro
Assunto: Pedido de providências sobre as atribuições da Unidade Santo Amaro
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002085
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores Públicos
Assunto: Proposta de deliberação para instituir o programa de assistência à saúde
suplementar para os/as membros/as da Defensoria Pública do Estado de São Paulo.
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002086
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Situação Carcerária
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 296/14 (que trata da metodologia
institucional de inspeções de monitoramento das condições materiais de aprisionamento
nos estabelecimentos destinados à privação da liberdade, e estabelece outras
providências)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002087
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Apresentação de relatório final desenvolvido pelo Grupo de Trabalho sobre a
Regional Infância e Juventude
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2021/0002088
Interessado/a: Pedro Antonio de Avellar
Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP nº 001/06 (que dispõe sobre o
Regimento Interno do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2021/0002089
Interessado/a: Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva
Assunto: Pedido de declaração de nulidade do artigo 7º do Ato da Terceira Subdefensoria
Pública-Geral do Estado de São Paulo
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2021/0002090
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de deliberação para estabelecer procedimento para confecção,
discussão e análise das propostas orçamentárias anuais da instituição
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2021/0002091
Interessado/a: Samuel Friedman
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 242/12 (que disciplina o processo
de eleição do Defensor Público-Geral do Estado e dos membros do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado)
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2021/0002094
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de agosto/20 a
janeiro/21
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2021/0002113
Interessado/a: Terceira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 001/06 (que dispõe sobre o
Regimento Interno do Conselho Superior)
Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
SEI nº 2021/0002117
Interessado/a: Associação dos Servidores/as da Defensoria Pública do Estado e Diretores
Regionais da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de revisão de Gratificação de Representação aos/as servidores/as da
instituição.
Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
SEI nº 2021/0002119
Interessado/a: Elpidio Francisco Ferraz Neto
Assunto: Proposta de alteração da deliberação da Deliberação CSDP nº 132/09 (que
regulamenta as áreas de abrangência territorial de algumas Defensorias Públicas
Regionais)
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
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SEI nº 2021/0002120
Interessado/a: Julio Cesar Tanone
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 337/17 (que institui o serviço
voluntário no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
SEI nº 2022/0003080
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Pedido de cessação de designação do Defensor Público Marcelo Bonilha Campos
da Presidência da Comissão Especial a que se refere a Deliberação CSDP nº 010/06
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2022/0003981
Interessado/a: Alex Gomes Seixas, Juliano Bassetto Ribeiro e Aluisio Iunes Monti Ruggeri
Ré
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 270/13 (que dispõe sobre a
Comissão de Prerrogativas da Defensoria Pública do Estado de São Paulo e regulamenta
suas atividades)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2022/0004251
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da
Igualdade Racial e do Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos das
Mulheres
Assunto: Proposta de deliberação para instituir a Coordenadoria de Diversidade e Ações
afirmativas no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo (COORDIVERSA)
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2022/0005699
Interessado/a: Terceira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Pedido de manutenção de feixe de atribuições e opinião sobre lotação da 7ª
Defensoria Pública da Unidade São José do Rio Preto
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
SEI nº 2022/0006871
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de agosto/21 a
janeiro/22
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2022/0007332
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de fevereiro/21 a
julho/21
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2022/0008447
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos,
Núcleo Especializado da Infância e Juventude e Núcleo Especializado de Defesa da
Diversidade e da Igualdade Racial
Assunto: Proposta de deliberação que visa regulamentar a política institucional de
atendimento integral às vítimas diretas e indiretas de violência praticada por agentes de
segurança púbica
Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
SEI nº 2022/0013945
Interessado/a: Leonardo Nascimento de Paula
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 084/08 (que fixa o limite de
integrantes dos Núcleos Especializados, e dá outras providências)
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2022/0015719
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado da Infância e Juventude
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 084/08 (fixa o limite de seus
integrantes, e dá outras providências)
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2022/0016713
Interessado/a: Catarina Marchiori
Assunto: Pedido de afastamento para tratar de assistência ao filho portador de deficiência
física, sensorial ou mental, no período de 06 (seis) meses
Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2022/0017483
Interessado/a: Corregedoria-Geral da Defensoria Pública
Assunto: Proposta de deliberação, que visa regulamentar a realização de atividades
docentes, bem como a divulgação e a produção de conteúdo educacional pela internet por
Defensor/a Público/a e Servidor/a.
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2022/0018887
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 026/06 (que regulamenta o
estágio de direito na Defensoria Pública do Estado e dá outras providências)
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2022/0021379
Interessado/a: Raphael Camarao Trevizan
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 285/13 (que define as normas
para o gozo de licença-prêmio pelos membros e servidores da Defensoria Pública, e dá
outras providências.)
Relato/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2023/0000118
Interessado/a: Julio Cesar Salles Ribeiro
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 400/22 (que prevê reservas de
vagas para ações afirmativas nos concursos e seleções públicas pela Defensoria Pública e
altera a Deliberação CSDP nº 010/06)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2023/0000206
Interessado/a: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da Pessoa com
Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de fevereiro/22 a
julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2023/0000952
Interessado/a: Fabiana Botelho Zapata
Assunto: Pedido de afastamento para exercer a função de Assessoria de Direitos
Humanos da Secretaria da Segurança Pública do Estado
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2023/0001962
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de fevereiro/22 a
julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2023/0001974
Interessado/a: Marcelo Dayrell Vivas
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-graduação -
doutorado, no período de 23 de fevereiro a 22 de junho de 2023.
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2023/0006815
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos
das Mulheres
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 138/09 (que estabelece tramitação
prioritária de casos de Violência Doméstica e Familiar, no âmbito da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo)
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2023/0012752
Interessado/a: Daniela Sanchez Ita Ferreira
Assunto: Remoção por união de cônjuges (de: Unidade Barretos/ para: município de São
José do Rio Preto)
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2023/0013625
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Vila Mimosa
Assunto: Pedido de liminar para suspender os efeitos e, declaração da nulidade da decisão
da Defensoria Pública Geral no processo Sei nº 2023/0009738.
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2023/0014260
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Vila Mimosa
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 143/09 (que fixa as atribuições dos
Defensores Públicos na Defensoria Pública do Estado de São Paulo)
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel
SEI nº 2023/0015241
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 321/15 (que trata do afastamento
de Defensores Públicos para frequentar curso de pós-graduação ou empreender
pesquisa, bem como estabelece a política de retribuição institucional pelo investimento)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2023/0019219
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de distribuição de cargos de Defensores/as Públicos/as, visando à
expansão institucional
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2023/0021352
Interessado/a: Raphael Camarão Trevizan
Assunto: Proposta de deliberação que dispõe sobre a celebração, a renovação e o
aditamento de convênios.
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2024/0000986
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de deliberação, que visa regulamentar o programa creche-escola no
âmbito da instituição
Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
SEI nº 2024/0005197
Interessado/a: Vinicius Camargo Henne
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-graduação -
doutorado, no período de março a junho de 2024.
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
SEI nº 2024/0006163
Interessado/a: Luciano Pereira de Andrade
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-graduação -
doutorado, no período de 08 de março a 22 de novembro de 2024
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2024/0006196
Interessado/a: Raquel Hosana de Souza
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-graduação - mestrado,
no período de 25 de março a 29 de novembro de 2024
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2024/0006698
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado da Infância e Juventude
Assunto: Proposta de edição da deliberação, que visa tratar da Política Institucional de
atendimento a crianças e adolescentes vítimas de violência
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Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2024/0007308
Interessado/a: Mariana Borgheresi Duarte e Raphael Camarao Trevizan
Assunto: Proposta de deliberação, que dispõe sobre o processo de vitaliciamento das
Defensoras e dos Defensores Públicos do Estado de São Paulo
Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2024/0009402
Interessado/a: Danilo Martins Ortega
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 398/20 (que regulamenta o
concurso de promoção na carreira de Defensor/a Público/a do Estado de São Paulo)
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2024/0010093
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 270/13 (que dispõe sobre a
Comissão de Prerrogativas da Defensoria Pública do Estado de São Paulo e regulamenta
suas atividades)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2024/0010716
Interessado/a: José Moacyr Doretto Nascimento e Mariana Borgheresi Duarte
Assunto: Proposta de deliberação, que disciplina o pagamento de juros e correção
monetária à de indenização de férias e licença-prêmio devidos aos/às membros/as e
servidores/as da Defensoria Pública do Estado
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo de Andrade
SEI nº 2024/0010857
Interessado/a: Defensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Pedido de cessação de designação da Coordenação do Núcleo Especializado
Segunda Instância e Tribunais Superiores (NSITS) e Proposta de abertura de inscrições
para seleção de Coordenadores/as do Núcleo Especializado de Segunda Instância e
Tribunais Superiores
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2024/0013137
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de deliberação, que dispõe sobre o ressarcimento das despesas, total
ou parcial, com planos de assistência saúde aos/as membros/as e servidores/as da
Defensoria Pública
Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2024/0018241
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 075/08 (que regulamenta a
gratificação de auxílio magistério e estabelece critérios para o cálculo da hora-aula de
Defensor Público, designado para proferir aula na Escola da Defensoria Pública do Estado)
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2024/0018614
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 254/12 (que regulamenta os
dispositivos legais relacionados ao cálculo das vantagens pecuniárias por tempo de
serviço)
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
SEI nº 2024/0020113
Interessado/a: José Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de deliberação que disciplina a expedição de folha de pagamento dos
membros inativos e dá outras providências
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2024/0020140
Interessado/a: Rodrigo Ferreira dos Santos Ruiz Calejon
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-graduação - mestrado,
no período de 03 de setembro a 07 de dezembro de 2024
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2024/0021147
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 400/22 (que prevê a reserva de
vagas para ações afirmativas nas seleções públicas e concursos promovidos pela
Defensoria Pública)
Relator/a Conselheiro/a: Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2024/0022464
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Promoção da Igualdade Racial e
de Defesa dos Povos e Comunidades Tradicionais (NUPIR)
Assunto: Proposta de deliberação que trata do regimento interno do Núcleo Especializado
(NUPIR)
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2024/0022982
Interessado/a: Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de fevereiro/24 a
julho/24
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2024/0023464
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de revisão do art. 109, parágrafo único, da Lei Complementar estadual
988/06 sobre o critério de antiguidade para fins de remoção e promoção na Defensoria
Pública do Estado
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2024/0024097
Interessado/a: Elthon Siecola Kersul, Fabio Jacyntho Sorge, Fernanda Capitanio Macagnani
Soldi e Luiz Eduardo de Toledo Coelho

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 390/21 (que regulamenta a
implementação, no âmbito da Defensoria Pública do Estado, de programa de Estágio de
Pós-Graduação conforme permitido pela Lei 11.788/2008 c./c. a Lei 9.394/96)
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2024/0024437
Interessado/a:  Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de fevereiro/24 a
julho/24
Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2024/0026852
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores (NESITS)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de agosto/23 a
janeiro/24
Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2024/0026951
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade Sexual e
de Gênero (NUDIVERSIS)
Assunto: Proposta de deliberação que trata do regimento interno do Núcleo Especializado
(NUDIVERSIS)
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2024/0027141
Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de agosto/22 a
janeiro/23
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2024/0027143
Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de fevereiro/23 a
julho/23
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2024/0027145
Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de agosto/23 a
janeiro/24
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2024/0027156
Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de fevereiro/24 a
julho/24
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2024/0027928
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado dos Direitos do Idoso e da Pessoa
com Deficiência
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo Especializado
(NEDIPED)
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
SEI nº 2024/0028978
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores Públicos - Apadep
Assunto: Proposta de Deliberação visando a criação de uma política institucional de
monitoramento de riscos e proteção de membras/os e servidoras/es da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2024/0031314
Interessado/a: Leonardo Nascimento de Paula
Assunto: Proposta de deliberação que disciplina a possibilidade de compensação de dias
trabalhados fora do horário normal de expediente, em decorrência de instabilidade nos
sistemas de processamento eletrônico, no âmbito da Defensoria Pública do Estado
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
SEI nº 2024/0033082
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais
Superiores
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 084/08 (que fixa o limite de
integrantes dos Núcleos Especializados, e dá outras providências)
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2024/0033659
Interessado/a: Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo (NHABURB)
Assunto: Proposta de deliberação referente ao atendimento coletivo de Habitação e
Urbanismo
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
SEI nº 2024/0034568
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado dos Direitos do Idoso e da Pessoa
com Deficiência (NEDIPED)
Assunto: Proposta de deliberação sobre política institucional de cuidados para
Defensores/as e Servidores/as com deficiência ou doença grave e seus familiares, e
usuários/as com deficiência
Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2024/0035423
Interessado/a: Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de fevereiro/24 a
julho/24
Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2025/0001198
Interessado/a: Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor
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Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo Especializado
(NUDECON)
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2025/0002699
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de Ato para lotação provisória da 14ª Defensoria Pública e da 15ª
Defensoria Pública da Unidade Santos para atendimento da Vara Regional das Garantias
da 7ª Região Administrativa Judiciária – Santos, com sede na comarca de Santos
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2025/0004429
Interessado/a: Rafael Folador Strano
Assunto: Pedido de afastamento para participação como palestrante no evento "LSA 2025
Annual Meeting", a ser realizado no período de 21 a 26 de maio de 2025
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2025/0004687
Interessado/a: Marina Neves De Campos Mello
Assunto: Pedido de afastamento integral para elaboração da tese de Mestrado, pelo
período de 15 (quinze) dias, entre os dias 10 e 24 de março de 2025
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2024/0030358
Interessado/a: Gregorio Soria Henriques Figueiredo
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório 
Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira

Corregedoria Geral da Defensoria Pública do Estado

Decisão da Corregedoria-Geral de 18/02/2025

Expediente CGDP SEI 2025/0003576
Interessada: Corregedoria-Geral
Assunto: Processo seletivo para relatores e relatoras da CAEP - primeiro semestre de 2025
Posto isto, DESIGNO o Defensor Público Fabrício Pereira Quintanilha da Silva, o Defensor
Público Ricardo de Paula Mioto, a Defensora Pública Bruna Molina Hernandes da Costa e a
Defensora Pública Katia Cilene Oliveira Giraldi para integrarem a Comissão de
Acompanhamento do Estágio Probatório pelo período de três anos, contados a partir de
17 de fevereiro de 2025, primeiro dia útil após o término do período de inscrições.

ATO CGDP nº 06, de 18 de fevereiro de 2025

DESIGNANDO, a partir de 17 de fevereiro de 2025, com fundamento no parágrafo 4º do
artigo 5º da Deliberação CSDP nº 050/2007, o Defensor Público FABRÍCIO PEREIRA
QUINTANILHA DA SILVA para integrar a Comissão de Acompanhamento do Estágio
Probatório – CAEP.

ATO CGDP nº 07, de 18 de fevereiro de 2025

DESIGNANDO, a partir de 17 de fevereiro de 2025, com fundamento no parágrafo 4º do
artigo 5º da Deliberação CSDP nº 050/2007, o Defensor Público RICARDO DE PAULA MIOTO
para integrar a Comissão de Acompanhamento do Estágio Probatório – CAEP.

ATO CGDP nº 08, de 18 de fevereiro de 2025

DESIGNANDO, a partir de 17 de fevereiro de 2025, com fundamento no parágrafo 4º do
artigo 5º da Deliberação CSDP nº 050/2007, a Defensora Pública BRUNA MOLINA
HERNANDES DA COSTA para integrar a Comissão de Acompanhamento do Estágio
Probatório – CAEP.

ATO CGDP nº 09, de 18 de fevereiro de 2025

DESIGNANDO, a partir de 17 de fevereiro de 2025, com fundamento no parágrafo 4º do
artigo 5º da Deliberação CSDP nº 050/2007, a Defensora Pública KATIA CILENE OLIVEIRA
GIRALDI para integrar a Comissão de Acompanhamento do Estágio Probatório – CAEP.

Despacho da Corregedoria-Geral de 18-02-2025

Assunto: Autorização para atividade docente/discente de Defensor/a Público/a
Interessado/a: Rafael Braga Vinhas
Diante do exposto, ainda, que intempestivo, defiro o pedido de autorização para que o
Defensor Público Rafael Braga Vinhas possa se ausentar de suas atividades às segundas-
feiras das 7h30 às 9h, e às quartas-feiras das 7h30 às 9h, entre 03 de fevereiro a 27 de
junho de 2025, a fim de exercer atividade docente pela ESAMC (Santos/SP), o que não o
isenta de permanecer em seu local de trabalho, mesmo nos dias e horários das atividades
acadêmicas, se houver comprovada necessidade do serviço.

Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos da
Mulher

 ​Reunião Ordinária Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres

A Coordenadora do Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos das
Mulheres, Tatiana Campos Bias Fortes, convoca, nos termos do art. 18, inc. III
da Deliberação nº 38/2007, as Defensoras Públicas do Estado abaixo nominadas, para
participarem, sem prejuízo das suas atribuições, da reunião ordinária a ser realizada
virtualmente no dia 21.02.2025, das 9h30 às 12h30, pela plataforma Microsoft Teams:
Aline Rodrigues Penha; Ana Paula de Oliveira Castro Meirelles Lewin; Claudia Aoun
Tannuri; Danielle Gaiotto Junqueira; Isabella Benitez Galves; Fernanda Costa Hueso; Juliana
Garcia Belloque; Laura Joaquim Taveira; Mariana Tonolli Chiavone Delchiaro; Marília da
Silva Macedo; Mônica de Melo; Nalida Coelho Monte; Nelise Christino de Castro Santos
Ogawa; Paula Sant'anna Machado de Souza; Priscila Aparecida Lamana Diniz;  Raquel
Peralva Martins de Oliveira; Rita de Cássia Gandolpho; Tatiana Semensatto de Lima Costa;
Yasmin Oliveira Mercadante Pestana. Ordem do dia: I - Comunicações da Coordenação,
das integrantes e discussão de Casos Individuais; II - Votação da Pauta: PA 315/22; PA
316/22; PA 317/22; PA 321/22; PA 323/24; PA 330/25; Exp. 379/34; Exp. 396/24. III - Demais
PAs/Exps que sejam colocados em votação durante a reunião.

Universidade de São Paulo

Reitoria

Pró-reitorias

Pró-reitoria de Inclusão e Pertencimento

PORTARIA PRIP Nº 20, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

Define os procedimentos para seleção de pedidos de
Fomento para Ações de Inclusão e Pertencimento na
Universidade de São Paulo.

A Pró-Reitora de Inclusão e Pertencimento da Universidade de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, regimentais e estatutárias, baixa a seguinte:

PORTARIA
Artigo 1º - Vem por meio desta definir os procedimentos para seleção de pedidos de
Fomento de Ações de Inclusão e Pertencimento na Universidade de São Paulo.
Artigo 2º – O Comitê de Seleção de Pedidos de Fomento para Ações de Inclusão e
Pertencimento será composto por: I- O/A Pró-Reitor(a) Adjunto(a) de Inclusão e
Pertencimento da USP, que atuará como Presidente; II- Dois membros do Conselho de
Inclusão e Pertencimento; III- Um(a) Assessor(a) de Gabinete ou Diretor(a) de Área da Pró-
Reitoria de Inclusão e Pertencimento; IV- Um(a) servidor(a) técnico-administrativo da Pró-
Reitoria de Inclusão e Pertencimento.
Artigo 3º – O Comitê de Seleção dos Pedidos de Fomento se reunirá quando convocado
pelo seu(ua) Presidente, no mínimo duas e no máximo quatro vezes por ano, e terá a
atribuição de apreciar as propostas recebidas por meio de formulário eletrônico,
recomendando ou não à Pró-Reitor(a) a concessão dos recursos solicitados.
Artigo 4º - Os projetos a serem encaminhados para análise do Comitê de Seleção dos
Pedidos de Fomento devem demonstrar, de maneira clara e objetiva, sua relação com as
temáticas da Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento. Parágrafo único: Os projetos
devem ser enviados por meio de formulário eletrônico.
Artigo 5º - Na seleção dos projetos serão priorizados aqueles que:

1) tenham adequação aos temas da PRIP;
2) possuam articulação entre diferentes temáticas da PRIP;
3) tenham como público alvo um número maior de pessoas;
4) tenham caráter inovador e
5) promovam impacto na universidade e na sociedade.

Artigo 6º - Todos os pedidos formulados serão analisados pelo Comitê de Seleção dos
Pedidos de Fomento em suas reuniões, decididos pela PRIP e os resultados (projetos
deferidos e os respectivos valores aprovados) publicados no site da Pró-Reitoria de
Inclusão e Pertencimento.

Parágrafo único - Das decisões da Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento quanto
aos projetos fomentados e não-fomentados não cabem recursos.

Artigo 7º - Em todas as divulgações das atividades realizadas e resultados obtidos por
meio desta linha de fomento de Inclusão e Pertencimento deve haver menção ao apoio da
Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento.

Parágrafo único - Até 30 dias após a conclusão da(s) atividade(s) previstas no projeto,
um relatório de prestação de contas e documentos comprobatórios das atividades
realizadas, deverão ser enviados à PRIP por meio de formulário eletrônico próprio a
ser divulgado.

Artigo 8º - Salvo comunicação em contrário, as reuniões do Comitê de Seleção dos pedidos
de Fomento acontecerão na primeira quinzena de março e na primeira quinzena de
setembro.
Artigo 9º - O edital específico a ser publicado pela Pró-Reitoria de Inclusão e
Pertencimento–PRIP, irá detalhar a presente Portaria, definindo e publicizando: objetivos,
forma de apresentação das propostas, critérios de seleção, cronograma, e demais
orientações;
Artigo 10º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA PRIP Nº 21, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

A Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento da Universidade de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e considerando:
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2º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Araçatuba

COMUNICADO Nº PAD Nº 2BPMI-001/12/24, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

Incumbiu-me o Sr. Presidente do Processo Administrativo Disciplinar nº 2BPMI-001/12/24, 1º Ten PM 108722-3 Ricardo Duarte dos Santos,
de NOTIFICAR o Doutor José Aparecido da Costa, OAB/SP 479.760, defensor constituído do acusado, Sd PM 156594-0 Wagner Santos
Barreto, a tomar conhecimento que, atendendo requerimento de diligências solicitado pela defesa após audiência de interrogatório do
acusado, realizada em 12 de dezembro de 2024, foi juntado ao Processo Regular imagens fotográficas do centro cultural obadará
africanidade localizado na Travessa Hiroshima nº 17, bairro São Joaquim, Araçatuba/SP. Destarte, o defensor fica ciente que deverá
apresentar memoriais de defesa no prazo de 05 (cinco) dias nos termos do parágrafo 7º do Artigo 164 das I-16-PM. Será mantido cópia dos
autos do presente Processo Administrativo Disciplinar na SPJMD do 2º BPM/I para eventuais vistas do defensor do acusado. 

Corpo de Bombeiros

Comando do Corpo de Bombeiros

Comando de Bombeiros do Interior

Grupamento de Bombeiros Marítimo

COMUNICADO Nº 003/600/25 GVTDS DESLIGADOS, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

RG SEM DIGITODIG RGNOME COMPLETO SEM ABREVIAÇÃO (JOÃO DA SILVA)DESLIGADOSDATA DESL
23****984ANGELO VERDAN MACHADO SADADESLIGADO01/01/2025
64****46 MARIA CLARA CAMPOS DE SOUZADESLIGADO31/01/2025
54****00XPEDRO VICTOR HEISNEBERG RIBEIRODESLIGADO10/01/2025
57****595MARCOS VINÍCIUS DOS SANTOS LIMADESLIGADO03/01/2025
45****418CICERO AUGUSTO DE GODOY VARELADESLIGADO 01/01/2025
50****305HEWERTTON FREIRE PRADODESLIGADO14/01/2025
52****266Nathaly Lopes GarciaDESLIGADA19/12/2025
37****333Rhanyel Evander Alves Rafael Gomes de LimaDESLIGADO15/01/2025
49****335LUCAS IEGO DE ALMEIDA TOMAZELADESLIGADO31/12/2025
63****226RICARDO MENDES LEOCÁDIODESLIGADO10/01/2025
56****915BRENO LUIZ GONÇALVES SILVA DESLIGADO03/01/2025
37****844CASSIANO CLIMENT CAVALHEIRODESLIGADO09/01/2025
37****049IGOR FERNANDO CAMPOS CORREADESLIGADO14/01/2025
50****027REINALDO SILVA DE AQUINO JUNIORDESLIGADO04/01/2025
68****231JOSAFÁ SANTANA DE OLIVEIRADESLIGADO13/01/2025
60****96XGABRIEL AUGUSTO NEVES DE LIMADESLIGADO13/012025

PORTARIA Nº PORTARIA Nº GBMAR001/801/25, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025

PORTARIA Nº GBMar-001/801/25
de 19 de fevereiro de 2025.
Ato do Comandante do Grupamento de Bombeiros Marítimo
O Comandante do Grupamento de Bombeiros Marítimo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar nº 1.093, de
16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 54.682, de 13 de agosto de 2009, resolve:
Declarar a extinção contratual do Sr. Kenny de Souza França de Lima, portador do RG nº 48.323.215-4 e CPF nº 426.072.498-30, contratado
como Guarda-Vidas Temporário no Município de Iguape/SP.
O referido servidor foi contratado após aprovação em processo seletivo, conforme regime geral de previdência social, para exercer suas
funções junto ao Grupamento de Bombeiros Marítimo, localizado na Rua Sargento Wagner Lemella, nº 145 – Vila Carla – CEP 11432-070 –
Município de Guarujá/SP, CNPJ nº 04.378.330/0011-48.
O período de contratação foi de 24 de novembro de 2014 à 31 de março de 2015, sendo seu último dia de serviço realizado em 31 de
março de 2015, conforme os termos da legislação vigente.
A extinção contratual foi formalizada em 31 de março de 2015, respeitando todas as disposições legais aplicáveis.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Defensoria Pública do Estado

Defensoria Pública Geral do Estado

Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 18 de fevereiro de 2025

EXONERANDO a pedido, com fundamento no inciso IX do artigo 19, da Lei Complementar nº 988/2006,  a servidora  Gabriela Soglia
Busatto, do cargo de ASSISTENTE TÉCNICA DE DEFENSORIA PÚBLICA IV, da EV-C do SQCA-I, Lei Complementar nº. 1050, de 24 de junho de
2008, e fazendo cessar a Gratificação a título de Representação, de que trata o artigo 135, inciso III da Lei nº 10.261/68, combinado com a
Deliberação CSDP nº 123/2009, no percentual de 12,02 (doze inteiros e dois centésimos) sobre a Unidade Básica de Valor – UBV, instituída
pelo artigo 33 da Lei Complementar nº 1.080/2008, a partir de 18/02/2025.

Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 18 de fevereiro de 2025

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC 988/06, a servidora Mirele Ambrosio Maciel, para exercer suas
atribuições ordinárias, junto à Central de Designações, fazendo jus à compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024,
no dia 08, 15 e 16/02/2025.
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC 988/06, a servidora Sandra Orlic Coda Abe, para exerce suas
atribuições ordinárias, junto à Central de Designações, fazendo jus à compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024,
no dia 15/02/2025.

Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 18 de fevereiro de 2025

Designando, com base no artigo 19, inciso I e II da Lei Complementar 988/06, o Defensor Público abaixo relacionado para exercer atividade
em condições de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à atendimento inicial especializado ao público na Capital, e atribuir
a gratificação nos termos do artigo 3º, inciso I, c.c artigo 4º, inciso I, ambos da Deliberação CSDP nº 340/17, sem prejuízo de suas
atribuições ordinárias, nos termos do Ato Conjunto do Segundo Subdefensor Público‐Geral do Estado, de 07/02/2025, publicado no DO de
10/02/2025, no período de 01/03/2025 a 31/08/2025, João Felippe Belem de Gouvêa Reis – CAPITAL-DAIEP.

Segunda Subdefensoria Pública Geral do Estado

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 18-02-2025

Considerando o Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 07-02-2025, publicado no DO 10-02-2025, que abriu inscrição
para Defensoras e Defensores Públicos da Capital interessados/as em participar do atendimento inicial especializado ao público, em
sistema de rodízio, em vagas remanescentes; 
Considerando o sorteio realizado no dia 18/02/2025;
O Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, no exercício de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 1º, I, “a”, do Ato do
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, resolve: 
Art. 1º. Designar as Defensoras e Defensores Públicos, abaixo listados/as, para a atividade de especial dificuldade, consistente no
atendimento inicial especializado ao público na Capital, e atribuir a gratificação nos termos do artigo 3º, inciso I, c.c artigo 4º, inciso I,
ambos da Deliberação CSDP nº 340/17, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, no período de 01/03/2025 a 31/08/2025: 
Alana Gonçalves Cardoso da Silva
Daniel Guimaraes Zveibil
Danielly Salviano Pereira Silva
Davi Quintanilha Failde de Azevedo
Eduardo Baker Valls Pereira
Juliana Mamede Wiering de Barros
Júlio César Marques da Silva
Karla Janaina Castro y Rodriguez de França
Laura Sarti Cortes
Letícia Marquez de Avelar
Lorena Pereira Santin
Luiz Felipe Vanzella Rufino
Nina Cappello Marcondes
Paula Manzella Romano Valenti
Pedro Henrique Pedretti Lima
Rebeca de Holanda Braga Rocha Freire
Rodrigo Serra Pereira
Samuel Friedman
Surrailly Fernandes Youssef
Tatiane Bottan
Art. 2º. Designar as Defensoras e Defensores Públicos, abaixo listados, para a atividade de especial dificuldade, consistente no
atendimento inicial especializado ao público na Capital, e atribuir a compensação, prevista no artigo 1º-A da Deliberação CSDP nº 340/2017
c/c artigo 2º da Deliberação CSDP nº 441/2024, na proporção de 03 (três) dias de compensação por mês de atuação, sem prejuízo de suas
atribuições ordinárias, no período de 01/03/2025 a 31/08/2025: 
Joana Maria De Castro Gonçalves Ono

Art. 3º. Figurarão na escala de suplência, conforme previsto §8º do artigo 1º do ato de abertura de inscrições, por ordem de sorteio: Érika
Ramos da Silva Miranda, Andréia Rezende Tinano, Leonardo Scofano Damasceno Peixoto, Paulo Siciliano, Bruno Amabile Bracco, Rafael
Pitanga Guedes, Ricardo de Sant' Anna Valenti, David Ramalho Herculano Bandeira, Diogo Del Blanco Ditadi e Gabriele Estábile Bezerra
Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de março de 2025.

Ato Conjunto do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado de 18/02/2025

Tornar sem efeito a designação da Defensora Pública Ligia Stroesser Figueiroa para atividade em condições de especial dificuldade,
referente à atuação em revisão criminal, pelo período compreendido entre 01 de março de 2025 a 31 de agosto de 2025, nos termos do
Ato Conjunto do Segundo Subdefensor Público‐Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor Público‐Geral do Estado, de 11/02/2025, bem
como tornando sem efeito a atribuição da compensação não indenizável, prevista no artigo 1º-A da Deliberação CSDP nº 340/2017 c/c
artigo 2º da Deliberação CSDP nº 441/2024, na proporção de 02 (dois) dias de compensação por mês de atuação, sem prejuízo de suas
atribuições ordinárias.  
Designando, com base no artigo 1º, Incisos I e II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de
18/11/2017, a Defensora Pública abaixo relacionada para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza,
referente à atuação em revisão criminal, e atribuindo a atribuindo a gratificação nos termos do art. 3º, inciso IV, c.c artigo 4º, inciso II,
ambos da Deliberação CSDP nº. 340/2017, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, no período de 01/03/2025 a 31/08/2025, Ligia
Stroesser Figueiroa.  

Ato Conjunto do Segundo Subdefensor Público‐Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor Público‐Geral do Estado, de 18/02/2025

Considerando o Ato Conjunto do Segundo Subdefensor Público‐Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor Público‐Geral do Estado, de
11/02/2025, publicado no DO de 12/02/2025, que abriu prazo para inscrição de Defensores/as Públicos/as para atuação em revisões
criminais, em vagas remanescentes.
O Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado e o Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com fundamento no artigo 1º, incisos I
e II, “a”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado de 17 de novembro de 2017, RESOLVEM: 
Art. 1º. Designar as Defensoras e Defensores Públicos abaixo relacionados/as para exercer atividade em condições de especial dificuldade,
referente à atuação em revisão criminal, e atribuindo a gratificação nos termos do art. 3º, inciso IV, c.c artigo 4º, inciso II, ambos da
Deliberação CSDP nº. 340/2017, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, no período de 01/03/2025 a 31/08/2025:
Alessandra Regina Januário Cintra
Alex Gomes Seixas
Aline Rodrigues Penha
Amanda Cavalcante Fervença
Ana Carolina Cintra Franco
Ana Paula de Oliveira Castro Meirelles Lewin
Ana Rita Souza Prata
Angelo de Carmargo Dalben
Aurea Maria De Oliveira Manoel
Bruno Damasco dos Santos Silva
Carlos Eduardo Saltini Filho
Carolina Leite Lopez de Leon
Eduardo Terração
Fernando Latorraca
Gabriele Estabile Bezerra
Gustavo Samuel Da Silva Santos
Isabela Veloso Monreal
João Finkler Filho
João Gabriel Monteiro e Silva
João Paulo da Silva Santana
João Pedro Rodrigues Nascimento
Juliana Pascutti Ferreira De Oliveira
Julio Cesar Tanone
Lucas Pampana Basoli
Luiz Antonio Felipe Franchito
Luiz Otávio Contim Ferratto
Mariela Moni Marins Tozetto
Marília da Silva Macedo
Marina Neves de Campos Mello
Paula Manzella Romano Valenti
Peter Gabriel Molinari Schweikert
Rafael Pitanga Guedes
Rita de Cássia Gandolpho
Tales Pataias Ramos
Talissa Gobetti Correia
Tássis Almeida Caires
Thais Pastor de Amorim Siqueira
Victor Luiz Oliveira Da Paz
Wlamyr Gusmão Junior
Art. 2º. Designar as Defensoras e Defensores Públicos, abaixo listados, para exercer atividade em condições de especial dificuldade,
referente à atuação em revisão criminal, e atribuir a compensação não indenizável, prevista no artigo 1º-A da Deliberação CSDP nº
340/2017 c/c artigo 2º da Deliberação CSDP nº 441/2024, na proporção de 02 (dois) dias de compensação por mês de atuação, sem
prejuízo de suas atribuições ordinárias, no período de 01/03/2025 a 31/08/2025: 
Andre Vicentini Gazal
Beatriz Ramos Vico
Daniel Mobley Grillo
Danilo Kazuo Machado Miyazaki
Fabio Jacyntho Sorge
Frederico Teubner de Almeida e Monteiro
Leandro de Castro Gomes
Luis Cesar Rossi Francisco
Marcelo Bonilha Campos
Mariana Salomão Carrara
Michelle Boaventura Cordeiro
Octavio Ginez de Almeida Bueno
Rodrigo César Zangirolami
Tiago Augusto Bressan Buosi
Vivian Mantic Correia Gonzalez
Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de março de 2025.

Ato Conjunto do Segundo Subdefensor Público‐Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor Público‐Geral do Estado, de 18/02/2025     

Tornar sem efeito a designação do Defensor Público Luciano Pereira de Andrade para atuar atividade em condições de especial
dificuldade, referente à atuação em revisão criminal, pelo periodo compreendido entre 01 de março de 2025 a 31 de agosto de 2025, nos
termos do Ato Conjunto do Segundo Subdefensor Público‐Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor Público‐Geral do Estado, de
11/02/2025, bem como tornando sem efeito a atribuição da compensação não indenizável, prevista no artigo 1º-A da Deliberação CSDP nº
340/2017 c/c artigo 2º da Deliberação CSDP nº 441/2024, na proporção de 02 (dois) dias de compensação por mês de atuação, sem
prejuízo de suas atribuições ordinárias. 
Designando, com base no artigo 1º, Incisos I e II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de
18/11/2017, o Defensor Público abaixo relacionado para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza,
referente à atuação em revisão criminal, e atribuindo a atribuindo a gratificação nos termos do art. 3º, inciso IV, c.c artigo 4º, inciso II,
ambos da Deliberação CSDP nº. 340/2017, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, no período de 01/03/2025 a 31/08/2025, Luciano
Pereira de Andrade. 

Terceira Subdefensoria Pública Geral do Estado

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 18/02/2024

 
Designando, com fundamento do artigo 1º, II, “e”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-
2017, a Defensora Pública Tatiana Mendes Soares Bachega para, com prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuar no plenário do Júri,
processo nº 0010615-26.2017.8.26.0302, em trâmite perante a 1ª Vara Criminal da Comarca de Jaú, no dia 19/02/2025.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 18/02/2025

Tornando sem efeito a designação da Defensora Pública Juliana Santoro Belangero, para atuar na atividade de especial dificuldade
decorrente da natureza, referente à atuação no Núcleo de Garantias na 7ª RAJ (Santos) e fazendo cessar a gratificação equivalente a 15%
dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do art. 6º, inciso III, e art. 7º, parágrafo único, ambos da Deliberação CSDP
340/2017, no período de 20/12/2024 a 08 de abril de 2025, nos termos do Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de
18/12/2024, publicado no Diário Oficial de 19 de dezembro de 2024.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 18/02/2025

Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de
18/11/2017, as Defensoras Públicas abaixo relacionadas para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da
natureza, referente à atuação no atendimento inicial especializado ao público, e atribuindo a gratificação equivalente a 15% dos
vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º, inciso I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no
período de:
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17/02/2025 a 31/05/2025, Mariana Zakia Cavalcanti - Campinas
17/02/2025 a 31/05/2025, Marina De Aguiar Michelman - Vila Mimosa
Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 18/02/2025
Cessando, com base no artigo 1º, Inciso II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017,
a designação das Defensoras Públicas abaixo relacionadas para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da
natureza, referente à atuação no atendimento inicial especializado ao público, e fazendo cessar a gratificação equivalente a 15% dos
vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º, inciso I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a
partir de:
17/02/2025, Mariana Zakia Cavalcanti – Vila Mimosa
17/02/2025, Marina De Aguiar Michelman - Campinas

Coordenadoria Geral de Administração

PORTARIA DA COORDENADORA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA DA COORDENADORA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
Ato de 31/10/2024
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Serviço Social, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE INFÂNCIA E JUVENTUDE
Amanda Carvalho De Souza, a partir de 10/03/2025
(REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES)
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração
Ato de 18/02/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Administrativo e de Pós Graduação, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s)
estudante(s):
UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Milena Do Vale Carvalho, a partir de 21/02/2025
Andrea Aparecida Martins Abrao Dib, a partir de 20/02/2025
UNIDADE OSASCO
Thiago Santos Pires Silva, a partir de 18/02/2025
UNIDADE SÃO MIGUEL PAULISTA
Beatriz Alves Dos Santos, a partir de 06/03/2025
UNIDADE TATUAPÉ
Priscila Vieira Costa, a partir de 10/03/2025
UNIDADE VILA PRUDENTE
Helena Maria Duarte De Oliveira Manhati, a partir de 05/03/2025
UNIDADE JABAQUARA
Ana Maria Lyra Furtado, a partir de 17/02/2025
UNIDADE SANTANA
Vinicius Correa Da Cruz, a partir de 17/02/2025
UNIDADE NOSSA SENHORA DO Ó
Nicolly Moraes Da Silva, a partir de 17/02/2025
UNIDADE VARAS SINGULARES
Aline Maia Da Silva, a partir de 19/02/2025
UNIDADE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Breno Almeida Do Nascimento, a partir de 20/02/2025
UNIDADE MARÍLIA
Julia De Brito Dos Santos, a partir de 18/02/2025
UNIDADE RIBEIRÃO PRETO
Mariana Pereira De Souza, a partir de 19/02/2025
Milena Leira Zacarias, a partir de 20/02/2025
NÚCLEO ESPECIALIZADO DE HABITAÇÃO E URBANISMO
Rafael Sampaio Colanieri, a partir de 03/03/2025
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
Airisson Dos Reis Costa, a partir de 24/02/2025
UNIDADE SANTO ANDRÉ
Emylyn Lima De Sales, a partir de 11/03/2025
UNIDADE BUTANTÃ
Ingrid Pinheiro Santos, a partir de 17/02/2025
Kariny Vitoria De Andrade Tavares, a partir de 24/02/2025
UNIDADE JACAREÍ
Manuelly Vitoria Barros De Souza, a partir de 11/02/2025
UNIDADE SÃO SEBASTIÃO
Jefferson Brito Costa Moreira, a partir de 17/02/2025
Nathalia Correa Antunes, a partir de 17/02/2025
UNIDADE ITAPECERICA DA SERRA
Kurt Santos De Assis, a partir de 24/02/2025
Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 3º da Deliberação CSDP 26,
de 21-12-2006, com redação conferida pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, para exercer a função de estagiário/a de direito, na
Defensoria Pública do Estado, o/a(s) estudante(s):
UNIDADE OSASCO
Melissa Bittencourt, a partir de 20/02/2025
UNIDADE TATUAPÉ
Igor Gabriel Paro Da Silva, a partir de 19/02/2025
UNIDADE VARAS SINGULARES
Alexandre Baldarena, a partir de 18/02/2025
UNIDADE SOROCABA
Pedro Henrique Torres Athayde, a partir de 21/02/2025
Karen Mayeren Da Silva Domingues, a partir de 21/02/2025
Luiza Maria Toledo Luz, a partir de 21/02/2025
UNIDADE RIBEIRÃO PRETO
Carolina Vital Cunha, a partir de 25/02/2025
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração
Ato de 18/02/2025
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de Administrativo e de Pós Graduação, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s)
estudante(s):
UNIDADE NOSSA SENHORA DO Ó
Maria Eduarda Morais De Almeida, a partir de 18/02/2025
UNIDADE CÍVEL
Alice Tayumi Dias Okuyama, a partir de 11/02/2025
UNIDADE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Shara Dos Santos Tresso, a partir de 18/02/2025
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso I, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 16 das
Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função de estagiário de direito, na
Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE PENHA
Tatiana Silva Magalhaes, a partir de 18/02/2025
UNIDADE SOROCABA
Maria Carolina Caldini Di Lorto Souto, a partir de 18/02/2025
UNIDADE MAUÁ
Laenya Leandro Balbino, a partir de 18/02/2025
Gabriely De Leiros Lima, a partir de 19/02/2025
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de Psicologia, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE IPIRANGA
Giovanna Mardaji, a partir de 18/02/2025

Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração, de 18/02/2025

Coordenadoria Geral de Administração
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração, de 18/02/2025
Concedendo, com fundamento no artigo 11, inciso I, das D.Ts. da L.C. 988-2006, as/aos servidoras/es abaixo o qüinqüênio de adicional por
tempo de serviço, na seguinte conformidade:
Andre Willian De Oliveira Pereira, Oficial de Defensoria Pública, período aquisitivo de 15/07/2018 a 18/02/2025
Raquel Hosana De Souza, Agente de Defensoria Pública, período aquisitivo de 20/12/2022 a 01/09/2024
Concedendo, com fundamento no artigo 146 da Lei 988/06, as/aos servidoras/es abaixo, 90 dias de licença-prêmio, relativo ao período a
seguir mencionado:
Andre Willian De Oliveira Pereira, Oficial de Defensoria Pública, período aquisitivo de 15/07/2018 a 18/02/2025

Departamento de Recursos Humanos

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 18/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovado em Concursos de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
24/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Regional Criminal através do endereço eletrônico
coordenacaoregionalbf@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã português/a residente no Brasil;
b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior contendo o CNPJ da Instituição, que comprove o requisito na
alínea “f” do Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;
e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos documentos apresentados;
f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o comprovante de votação
na última eleição (www.tse.gov.br);
h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada em caso de
alteração ou retificação de nome;
i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água, gás ou telefone fixo).
j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os fins.
8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de
qualificação e anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis.
NOME
Mércia Garcia Souza
THALITA CARDOSO SANTOS
Nicoli Maceno Cardoso
Cicero Mateus Mota de Sousa
Onelia Maria De Araujo Paes Oliveira
ANA LUIZA LOUVERBECK CHAGAS
Mike Cury Fogagnolo
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 18/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para até o dia 21/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Taubaté, através do endereço eletrônico
tmorais@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ
da Instituição;
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
João Vitor Guerra Alves;
Maria Eloísa Ferreti Kunrath;
Julia Santos Vieira;
Rafael Antunes Gonçalves;
Eloise de Souza Siqueira de Paula
Isabela Rodrigues de Oliveira
Alexandra Sabrina Cuellar Gutiérrez;
Raquel Bispo Garcia.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 18/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para até o dia 24/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade São José do Rio Preto, através do
endereço eletrônico scsilva@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ
da Instituição;
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Cássio Vinícius Cerqueira Alves.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 18/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para no dia
24/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade de Praia Grande, através do endereço eletrônico
mcmachado@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã português/a residente no Brasil;
b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;
e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos documentos apresentados;
f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de
votação na última eleição (www.tse.gov.br);
h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada em caso de
alteração ou retificação de nome;
i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água, gás ou telefone fixo).
j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
k) Certificado de conclusão do curso de Bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os fins.
8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de
qualificação e anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já
tenha sido publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
NOME
João Pedro Lourenço da Silva;
Caroline Cardoso Vasques.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 18/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para até o dia 21/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Guarujá através do endereço eletrônico
unidade.guaruja@defensoria.sp.def.br em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Flávio Zigrossi Novoa Segundo da Silva;
Wagner Jose da Paixao.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 18/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para até o dia 24/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Franca, através do endereço eletrônico
pfluna@defensoria.sp.def.br , em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Maria Paula de Oliveira Pimenta.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 18/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
24/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Campinas, através do endereço eletrônico
vlebre@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã português/a residente no Brasil;
b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;
e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos documentos apresentados;
f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de
votação na última eleição (www.tse.gov.br);
h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada em caso de
alteração ou retificação de nome;
i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água, gás ou telefone fixo).
j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os fins.
8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de
qualificação e anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já
tenha sido publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
NOME
ALETHEA PATRICIA ASSUNÇÃO DOS SANTOS LARA.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 18/02/2025
Convocando as candidatas aprovadas em Concursos de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionadas, para até o dia 25/02/2025,
encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Barretos, através do endereço eletrônico
vmedeiros@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã português/a residente no Brasil;
b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior, que comprove o requisito na alínea “f” do Capítulo II. A
declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;
e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos documentos apresentados;
f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de
votação na última eleição (www.tse.gov.br);
h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada em caso de
alteração ou retificação de nome;
i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água, gás ou telefone fixo).
j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os fins.
8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de
qualificação e anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já
tenha sido publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
NOME
Jenifer Roberta Vieira dos Santos.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 18/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para até o dia 25/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Administração Superior, através do endereço
eletrônico assessoria_criminal@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ
da Instituição;
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Samantha Cristina Trindade Marchette.

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, DE 18/02/2025
INFORMANDO que estão abertas as inscrições para seleção de Oficiais/las de Defensoria Pública, para atuação nas vagas da Administração
Superior, nos termos do artigo 14 do Ato Normativo DPG nº 154 de 22 de fevereiro de 2019.
Os/As interessados/as deverão realizar sua inscrição por meio do Sistema Eletrônico de Informações, na qual deverá constar informações
acerca de seu currículo e carta de apresentação, conforme formulário padrão.
As inscrições deverão ser feitas no período de 18/02/2025 a 21/02/2025, até às 17hs.
A seleção dos/as interessados/as será realizada pelo Departamento de Recursos Humanos nos termos do §1º do artigo 7º do Ato
Normativo DPG nº 78, de 22 de novembro de 2013.
Eventuais dúvidas e esclarecimentos sobre as atribuições devem ser encaminhadas ao e-mail: drh@defensoria.sp.def.br. 
ÓRGÃO CARGO VAGAS ATRIBUIÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

OFICIAL/A DE DEFENSORIA 1 - Montagem de folder de
divulgação de Concurso de
estagiários;   - Acompanhar todas
as fases do concurso de
estagiários; - Atuar de forma
ativa em Parcerias Institucionais
(Instituições de Ensino para
divulgação dos concursos e
vagas de estágio no geral) -
Utilização das ferramentas
tecnológicas Citsmart, DOL, SEI,
Loop, Sharepoint e Excel.

ASSESSORIA DA QUALIDADE NO
ATENDIMENTO

OFICIAL/A DE DEFENSORIA 1 - Atualização e manutenção de
planilhas de controle.    -
Organização e gestão de
arquivos na rede. - Produção de
relatórios de acompanhamento
de agendas e atendimentos,
utilizando as ferramentas Power
BI (Business Intelligence) e
sistema Defensoria Online (DOL).
- Suporte em atividades de:
Identificação de treinamentos
para aprimorar o atendimento
ao público interno e externo. -
Suporte em atividades de:
Elaboração de planos de aula e
roteiros de vídeos para
treinamentos e capacitações. -
Suporte em atividades
de:Desenvolvimento, atualização
e acompanhamento de materiais
sistêmicos, como manuais,
vídeos e folders. - Suporte na
realização de capacitação sobre
os sistemas utilizados no
atendimento. - Realização de
visitas às Unidades com o
objetivo de contribuir para o
aprimoramento dos padrões de
qualidade no atendimento aos
usuários.

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 18/02/2025
Torna público o resultado da Consulta Pública, de 12/02/2025 para o cargo de Oficial/a de Defensoria, para o Centro de Gerenciamento de
Documento e Processo Eletrônico – CGPE - CGA.
Não houve inscritos/as 
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 18/02/2025
Torna público o resultado do Concurso de Remoção de 07/02/2025 para o cargo de Oficial/a de Defensoria.
CLAS NOME CLASSIFICAÇÃO REMOVIDO - UNIDADE
123º Talita Martineli e Chaim Rezeke Unidade Presidente Prudente Unidade Araçatuba
159º Ademir Teodoro Serafim Administração Superior ****
384º Renata Muniz de Aguiar Unidade Praia Grande ****
486º Marcelino Spoliar Junior Unidade Rio Claro ****
509º Andrea Carla Righetti Unidade Rio Claro ****
523º Gabriela Barretos Monici Olivato Unidade Santana ****
610º Ivaneide David de Souza Silva Administração Superior ****
619º Fabian Leite Guimarães Battisti Unidade Francisco Morato Unidade Bauru

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 18/02/2025 
CONVOCAMOS as/os candidatas/os aprovadas/os no V Concurso de Ingresso na Carreira de Oficial/a de Defensoria Pública, para até o dia
28/02/2025, encaminhar à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Departamento de Recursos Humanos, através do endereço
eletrônico: drh@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF dos documentos abaixo relacionados.  
- HENRIQUE ALMEIDA COSTA;
- MONIKE FOLLY FROSSARD SCHUENCK;
- KAUE WIDNICZEK ROMAGNA;
- ANDRE DOS SANTOS;
- BRUNA ROBERTA FURIA BELLINI
- IVAN LIMA DA ROCHA
- JOAO RODRIGUES JUNIOR;
- ALINE SOUZA MACHADO;
- JESSICA CARDOSO CLIMACO VIEIRA.
- Ficha Cadastral preenchida; 
- Declaração de não acumulação de cargo público ou ato de exoneração se servidor público (este ato deverá ser entregue somente no dia
da posse); 
- Carteira de Identidade (RG) expedida há, no máximo, 10 (dez) anos; carteira Nacional de Habilitação - CNH (modelo com fotografia) ou
Carteira de Identidade emitida por Conselho ou Federação de categoria profissional com fotografia; 
- Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria mínima “B”, no período de validade; 
- Cadastro de Pessoa Física – CPF ou algum dos documentos do item C que contenha o número do CPF; 
- Certificado de Alistamento (nos limites de sua validade), Certificado de Reservista, Certificado de Isenção, Certificado de Dispensa de
Incorporação, inexigível aos maiores de 45 anos, ou ainda Carta de Patente; 
- Certidão de Quitação Eleitoral atualizada; 
- Comprovante do número de inscrição no PIS ou PASEP; 
- Comprovante de abertura de conta bancária no Banco do Brasil; 
- Comprovante de endereço atualizado (últimos 03 meses – constando o número de CEP); 
-  Comprovante de Conclusão de Escolaridade exigida para o cargo (CONCLUSÃO ENSINO MÉDIO); 
- Comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, quando for o caso; 
- Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se for o caso e certidão de nascimento de filhos/as (se houver); 
- Declaração de Bens, Fontes de Renda e Valores ou cópia da última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita
Federal, acompanhada do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações; 
- Atestado de antecedentes criminais (Federal e Estadual) relativo aos últimos 05 anos; 
- Foto 3x4 recente;
- Curriculum 

Universidade de São Paulo

Reitoria

Gabinete do Reitor

DESPACHOS DA VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

Autorizando  os indicados abaixo, Professor Titular, ref. MS-6, em RDIDP, a afastarem-se sem prejuízo dos vencimentos e das demais
vantagens do cargo:
nos termos do artigo 40, inciso I, da Resolução 7271/2016, HAMILTON BRANDÃO VARELA DE ALBUQUERQUE, Diretor do Instituto de
Química de São Carlos, por 12 dias, no período de 17/03/2025 a 28/03/2025, para realizar viagem de colaboração acadêmico-científico com
a "Beihang University" - China; Proc. USP 19.1.150.75.4;
nos termos do artigo 40, inciso VII, da Resolução 7271/16, FERNANDO MARTINI CATALANO, Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos,
a afastar-se por 11 dias, no período de 28/02/2025 a 10/03/2025, para realizar visita e participar da comitiva do Centro USP-China - China;
Proc. USP 13.1.1516.18.8.
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